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EXPEDIENTE 2024/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 07 de maio de
2024.

OFÍCIO PRES. SGM Nº 104/2024
 
Excelentíssimo Senhor
Deputado Federal FLÁVIO NOGUEIRA (PT-PI)
Coordenador da Bancada Federal do Piauí no Congresso Nacional
 
C/C para os Deputados: Átila Lira (PP-PI), Castro Neto (PSD-PI), Dr.
Francisco (PT-PI),  Florentino Neto (PT-PI), Jadyel Alencar (Republicanos-
PI), Júlio Arcoverde (PP-PI), Júlio César (PSD-PI), Marcos Aurélio Sampaio
(PSD-PI) e Merlong Solano (PT-PI).
 
Senadores: Ciro Nogueira (PP-PI), Jussara Lima (PSD-PI) e Marcelo Castro
(MDB-PI).
 
Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.005017/2024-10.
 
Senhor Coordenador,
 
Ao cumprimentá-lo, encaminho a Vossa Excelência, devidamente aprovado pelo
Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí, o anexo requerimento de
autoria do Dep. FRANZÉ SILVA (PT-PI), através do qual solicita
ao nobre Coordenador, e por seu intermédio aos demais parlamentares da Bancada
Federal do Piauí no Congresso Nacional, o indispensável apoio e providências
com relação à publicação do Atlas Geográfico Escolar atribuindo ao estado
do Ceará, território em litígio objeto da Ação Cível Originária nº 1.831, sem
decisão terminativa nos autos do processo judicial, em razão dos motivos
consignados no mencionado expediente.
 
Cordialmente,
 
Deputado FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
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08/05/2024, às 09:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 012387709 e o código CRC D5F2B9D2.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.005017/2024-10 SEI nº 012387709
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